
Clina~ l\:l~ni~jpal de PaJJlO Qamc. 
.CNPJ~-01;074.211/0001~3.0 . • 

•Rua ClodornirC~d~; Ba1rtÓ Burltl;. sin-CEP 65;7l6;;()Q(} "-Pauto Rámos-MA, ··• • · • · · ·· · 

CONTRATODEPRESÇÃO DE SERVIÇOS .N'I 006&306/2020 

Por este imirurnento admiriiStra.tivo ele presiaÇão de serv.iÇos profis5fonais que ent,re sl eelebram; de mn. l11.do. ~ C~ara 
M ' ' · t de P'"'··' 0 -.... · ' • ._.:. . d. ...m. • """bli'. • · .. ·· .... ..1~ · ·0 --~· ct--.J~•·· e···. .;.i~ ....... ,.;.._ . umc1pa .·. . U@P. ~~()$. ~Junwca. e weitO ..,.., .. ÇQ 1~ com ~ na~ ··~~~ir. -~~.; ~·' ~ 



. . . 

Câm~rª Munkijn\l ·de Pa11lo Ramos 
CNPJ: 07.074.27 l/OOOl.,30 · 

R.:tm C!odomir Cardoso, BairtoButiti, $fl'l -C'JePijS,7Jó--OOO:.... Páulo Rrunos .... MA. 
principal e pai:a-0 1Qpt) da página ein ~nas um click, . 1 . . . 

CARACTERlSTI'CAS MiNfMAS DOS MENUS E PtlBUCAÇÕES:. 1 
TOP' Menu: L®alizado na pa;® l!l.iperior do .site; deforma tiX!l; · · 
Na opÇíio ouvidôria: Deve C<I~ lnfórnlMõeS sobre o que é; objetiv~, o que a 
ouyidoria prol)Qi'Ciona e coo:ió fünciooa: Criar wn Link com um formulârio para. · 
Cada.strar M8nife,11mções e um línk. para Consultar Miini(estl!Çõês; 
Main Menu: Principlll menu do siJe, a disposição de ~meM> ~ ~ de pelo 
menos de sete niv.eis, contendo <mi nQ. !Tilnimo as oNÕes: pâgína íniciiil, infótmações 
~ob~ a cidade, notíci11$, tmnsp~cís, leglsl;lçãO, piibli~ e diário daelimaia{o • 

· conteúdo de~~ liti~ ®verá ser gerado em conjuntówn1 a Cílliii!i:à' f);(iii),içli?al); · • 
No menu da lnstítucional: Dew expor il:iformaçl)es sobre aCâl?~ M~ (Omo 

.. ·~Adminisinúiila, ~~®t9$..ôentre:~fof~; 
},, · o m<.1nu. publicàÇÕes: Deve ap~ar resol~ ~IS. atas; avisos é outros.; · 
•. No menu legislaÇãó: Deve~-Leis.: Decretós,Ni:nmas. '.ResQ~s e·Ôi!~ • ~~=~~ •$®11l il tj'1tlde:. ~Vi.'1'licónter inform~s mtP~ S(lbfe • 

Nti menu nçiticias: ·Deve contet infül'lll~S $()tlrç. o legislativo rm.1n:ielpal .~. •. 
outras; · ·., 
No. mem.i tt~êlll.'lia: ~e . .eon.!et !Odas as informa~ oonfo~ !!'gMl'!® · 

.1 ~~da e~: ~"e eon~r ~as infoftll~ ~fQ®* iegisl!iÇão vige11te; 

·:;:ci:1:~jilt!inil •..•... ···•··· .. ·.~~~~1t::::~::ripi;:i:~n~· 
de tadO O. site; ~ibití(IQ OS resitltadQS. ~ rafms; .deSiJe. pálavr~ • eh!lv~ titUloS 1: 
paltWrAS deiltro dó t~o .. A pesq11isa deve ser d.ivididEi em $illlP!eii !l avançada, cimi • 
ferramenta dê filtro de ~ e caíegoriâs do eoi'lteUdo e.not!Cias; 
Víde,os: espaço para adicionar viii~s ~s, t;intn código embed do y~ . 
quanfo envi~ diretamente do navegadrir (inp4; wmv;mpg}; · . 
·A Contratante ~tá a. $tiil i!fitkio.Solfoitar·ou~ a~~líZi!.Çõll$ AA página 
do site ficàrtdo a.contratada. a imeíra disposiçíll) pala realiZar -0s 11«Viç0uolicita(l0s. 

· HOSPEDAGEMJ,'){) WEBSJTE BALlMENTAÇ'ÃO: 

Aoospe41itgem do site ê de ~ resp011$abllldade da COlil:ralada, fteandO a mesma • 
~. na .respoi:iSabitidade de manter o Site oo ar 24liim~ por d~ . . . . . , . . . . . .. •· •• 

~·······1;i~~l~=ue~~mp::eard::!:i!:.ª~~~T~::fu!º:=~== •. 
1
. mâximo de 24 h()ta,~; 
. • A0Jél:mi110 do contrato a C<!~ deverá.foin~ mdos'os dáOOsa®ni(•te; 
1 As .des{lf.'lsas . e<Hi\ h\>spedilgém. do sne . ri~ :1;1Q~e · inieJl'a responSllbilídade da .. 
• cóntraiada; · · . 
. A alilnen~ào da sne e ditiriq da ç~, é ~~·inteira resptinsabilidil® da Ç<i11~ií ·• 

1. devéilidO iiif'QJ:ii'l!if a ~te" previiiliieri~\}; tiXlil$ as m!Orti:\i,IÇ®s. q~ ·serão. • 
· · iilscrli:las antfi-Oafüi tirlti ·· dós.dados. 

PARÁGRAFO .PRIMEIRO.: Os $~l'Vi~ ®ve~o ser: p~os oonfo®e detalhamenw com~ do Termo de 
Referênci~ do Proce~so de Ois.pensa de L:içíta~ n~ 00612020d>atte il'.l~grMte deste contrato,. os serviçQS Serão 
executados <ie ae1>rd{) com a solicita~ m~iante otd$n. de setYi~, que na mesma ira a descrição dos. 
mesmo. 
Parágrafo Segundo: São de inteira re,s.,onsabiüdade a eficiim~ e eftciêllç~~ çlQ$ serviç~ Pres~os . vii;1d<J este a 
responder por qualquer erro ou omissão .quanto a execiiÇjri do serviço,. -OS semÇoS serlfo p~~dos a pllltit da data da 
assinatura do contrato a~ 31 de dezembro :de 2020 . .· 
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Câma~•Muttíclpâíde PatiJtoilamm . 
. CNPJ; 01;07.4.27110001•30 

Rua Cloc:IQroir CarilQSQ,•aai~ Burfü,.stn~CEP6.5~7l6.-000- Paülo Ramos.-- M.A. 
. DoREGIMED&EXEcUÇÃ.OOUDA FOKMAD:F;Fo.RNgclMENl:'.0' • . 

( ...... T,. :cc:· l'l' .r .. ""8·~~m3\ . 
::·~ .. :':.->~~·-_; __ ~· ... !~=~-) 

CLAUSULA SEGUNDA• A CONTRATADA~~ p.re.$.dlte e.obb:ato d fmna dire~ contratando · · fiS . · · • 

::.!~~-:.~::...~11o~ ~> . ..--~..:~= 
·noPR'EÇ.O:EDASCOJ!ilblÇÔESDEP~JllTO·~'OO~STE• • 

:(ART;SS~ Ul;.UJ.8~~/93) 

. ~=~~~ft~==~=~;:-~:.i..~z= 
PARAGRAFO PR:IMElliô; Para 0$. fins constantes desta c:lãtmda,. a· CONTRATADA encartdnha:rá a 
CONTRATANTE à no.ta, fiscalt drndam.e.nte aoompailhada dai certidõeiu:le oomprovaç&üi~ ~g1;i~~~ fil~ ~ 
Trabalhi$ta. . . . . . 

Pessoa Física: . 
! â) ~(.f?éPF:~ OQin.P.tQ~de resíd,êne~ (não obngatórló pata ô p~) . 

'!f
::[•.·' .. ,,' .. '.·· ... ··,··'·.' .. ·•· •.• ····•,···· .•... ···, .. ··'···'·, •.• ·.·' .. ····'·:.•'·'· ... , .. '··' ... b.): Ç#'.f;i.~ d~ J)i\iida a.Ativa-MUniclpa); . • .. ;• .•. , ~r.c~~:•~~ivadeD!Sbitos lSSQNe JPTU ... Municipais; 

······.·····d) , Cetti~•B·l~ptfva,de Debito,-, &tá.dual; 
i e) ·Ç~i~~~'diite~iv~d~Piv! .. Ali~ -~;. 
1.· f:J Cemdâo~~~v.a de Debito Relativos aosTtibütOS·Fedet&s e ã DiVidaAtivàda UiijãQ;. 
1 g) . Certidio)ilegativade Qebitos 1'raba1h~$S• · · 

. : .... ·: . . : 

P~GJWIQ S~NOO; Devido$ aos. pruos. exlgoos entre a realização.deste processo e.a prestJl9.~ de setyiÇ(), os 
p~os~~~~; · • · ·. ···• · •. • 
PAltÁG~FO TERci:rRo: O ~~ent-o será eretuâda em ate lO (trilml) dil!S ou logo, l!p.6s 4a: ~ da Nota 
F1sci:tl/Fawra; dev:l:dament:e.. ~stada e vali(lade por· quem de •cifreitQ. eQn(wdo. o. a~~tQ. :dQ ~fVi~~ ~Pl?~YeJ · ~lo 

... ·· ~· . . . . .. 

> ARÁGRAFO QUARTO: O pagàffiento sera efetuado. ã Ucimm.e v.eru:edóra mediante :transfef.éllcl.a bancaria na conta 
corrente d$eonüat;tda qoe ~âinf9rtnad~·pêl~·mestfia.ou ooleto.b~âtfo !ielifOt ·Ó~;. d~v~p .a• ttiê$tna ínfbrmat 
agenci~ bantó e eonta~ · 

: : . . . 

PAMGAAFO .QUINTO: Nos casos de. eventuais atrasos• de pagamerif.Q,;. desde .. que a li()itan~ não• tenhá. concorri.do de 

~E~~=~w:=z-=~~~e.-.~ 
Onde: 

·i~;::~.:==~·••~vista:~Q:~·~a4Q.ef~VQ~;· 
·~w:0~=~=~~=o~OOQ.1'44.as~tm~: 
é= (tx) 365 f,.; (6/100) 3651::;; ~0001644 



Ciinara.M;uni~ipat dePauk> bnt~ 
CNPJ:•07,074.27l/OOOl'-30 

Rua Ctodomit Cardoso• BairroBuriti · • s/n-CltP 65.116--000 ..... Paulo:RamQS.,.,, MA • .... ······· ·····----- . · ....... ' .t ... .. . ' .f. . 

PARÁGRAFOSÉX!O ~ A·cem~nsaçã() :financeira prevista nesta condição·será ineluida.em·fatura a ser apresentada 
posteriormente. · 

Do PRAZO DE VIGtNCIA.: UE ENTREGA E .. DO RECEBIMENTO 
(ARt;.55,. IV,LBI ll.666193) 

C1.Ausuu. QUARTA: O contrato vigorará a partir da d&~ dt! .~Wl .11$Sfaaturn e t~rà vlg~®ia ~.1 <le (ie~ml>ro de 2020. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O referido objeto deverá estar de acordo o Terino de referência, bem ÇO.lll.(), a ~uisa de 
pr~ e as cláusulas dO presente. ímttumento• 

. ~RÁGRAfO .S~u~w:· os serv~~ •. deverá.ser reaji~. de acordo com a.necessídade e sollcitaÇão desta edilidade,. 
'· /lbgo após a emissão da ordem de serviço. 

PARAGRAFO l'tRo.;IJlm O ge~e.mentP e a fisc:;ltização decorrentes deSta ~ caberão ao gestor de 
contrato da~am Municipal de Paulo Rrunos, o qual determinará o que for necessário para regularizaçãO de faltas· ou 
defeitos. nos termos do art. 61da tet Federai riº tt666193 ei. ria sua falta ouimpedbnmtot pelo seu substituto legal, 

. .. . . . . 

::l!t!1i:v~~'W~e~:tfo::a:~:~=J~dtt!~c;!:::l:hi~~ll~:i:~.,.~l~~····não•. 
. . .. . . . · ... : ::·· ··:-::·: .··.: . ' . 

. ...... .... . '. . . ......... '' ... -- .. . 

PARÁGRAFO Qull'irre~ . A iomünic~ entre a fi~aliza.\@l.e. a c.:m~t~da ~rá·~I~ ~vés de 9Q~pondência 
oficial e anotaçõei ou regiStros no Relatório de Serviços; · · · · · · · · · · · · · · 

PARAGRAFO SEXTO: O relatórkl da pr~taÇilo dO$ serviyos ser4 demi®d,o ·~ regi~!'() de f~s e ÇOlll\lnicações 
pertinentes à prestação. · · · · · · · · · 

PARAGM.F(> St11MO: O retébimêirto dar-se·á mecliante termo eircunstanciado, mi. forma dos A:rt. • 73 ·~• 76 da Lei de 
Lie.imções elóu médíante conferencia e atest<1 da nota fiscal; sendo: · • . · · · • • .... ·· • ·. . . . · · · 

a) Pr0;visoriinnen~. imediatamente ·após sua enfu'~ p~a efeiw de PQ$~r verifiea,çãO da confonni®de com 
os ~rviços 1::n1:r~ (;Qrtl as es~H'icaç~ ~tant~ ck> T~o de R.~f~ci11. . · · · · · 
b) Definitivame•te, oo prazo de (OS} cinço dias corridas, após. verificação de tOdas as espeeificações contidaS no 
Termo de Referência, e sua consequent~ aceitação pelo ResponSá.vel d<>S sewiç()s 

PARÁGRAFO OITAVO: o serviço executado .em desaoordo Cóm o especificâdonesre remio será ·rejeitado parcial ou 
totalmentetconfqn:ne o e~. obrig~se a CONTIQ;:1)\DA a substitui-to. imediatQ. sob pena <;ie ser~lhe aplicada 
penalidade. . .. 
PA~\G~Q NQJ\i(): Cons(!rta:da a Qcorrência prevista no ?tem anterior, .apÓs• a noti:ffuação .por escrito ã 
CONTRATADA, ser® interrompidos os prazos de recebimento e suspenso, até que seja sanada, a situação, 

J)()S•ÇlltDl'.i"()S.0RÇ,\M~~·rAJUO$ 
(AR.T~ SS,V;LEl &.666/9s) 

CLAUSULA QUINTA: As despesas ~rentes deste.con~!'atQ té~Q ÇQm<lsl:l~ .a seguinte dotaç® <:>~tmtária: 
OLOlL-00(}2.;20()LOOQO- MariutençãO das, Ativi~es d(> Pi.>4i!l'Legi~lativo .. . 
33;9036.00 -Outros Serviços. de Pessoa Fúiica · . 
JJ;90.36J)Q - Outros Sel'Vlço:; de. i?~ssoa FiSiQ11; 'R.$ 45;S4(),()() (~~t:@; ç cit1Ç<1 mil e quinhentos e q!larenta.teltis) 



. . 

»os DmEITóSE l)AS ~NsA1ltttPt\DE$:DAsPMt~• 
DASPENALIDADESCABiVElS t b()SVALOR&S DAS MULTAS 
. . . .. .. . (ARJ. 55,: VHr LEI 8,666t9S) . . 

CLÁUSULA SEXTA; SAo OBJUBAÇÓE.S DA C(,Th!TRA tADA; ... • • • 
l -REALIZAR OS SERVlÇOS DE FORMA PRO~lSSlóNAL E OE; ACOl;~D<I COMA AS NORMAS PRÉ ESTA131;;LEÇ!I)J);$, 
II-MANTER SEMP~ 'INFORMADO O:ANDANIENTO.S DOS $~'\f!cQs PARA O PERFEITO DESEMPENI:IO ·pos TRABALHOS; 
m - MANTÊR TOTAL SIGILO DAS INFORMAÇÕES INERENIBS A E~CUÇÃO DOS SERVIÇOS~ SUJEITANDO.,.SE .As 
PEN'f\Lll)AD!?S L!BGAlS, l!lEM COMO RBSQit';ÃO tM~IATA OESTE CONTRATO:, CA$0 OÇ()RllA QV'EBRA DE SlGILO, POR 
DOLO ou CULPA DACONtRATADA~ . . .. . .... . •··· . • . . .. •. . ... . . 
~ - SAO !)E lNTELRA RESP.ONSAB1LIDADE DA CONTRATADA, NAo s~•A.D~!Tl'OO, NENHUM ACRÉSCIMO AO 

... ~REÇO ESTIPULADO NA P.RO~T.'\. '.r()OAS AS DESPESAS DECOAAm<t'E$ ENECEsSÁRIAS Á EFETIVA EXECOÇÃO DOS 
setviÇQs cQi'itratado$; tais com-0mão de obra, ímpo9'0$• encarpfís®s e comerei~ taxas; conttihulç®i d~ qµalquet 
natureza. emolum.efltos em geral,. s.e~ . encargos pr~i®nçiárfos. trabáihistaS e assemelhadQSo · di~as.. fretes, 
neeêssáriQS a perfeita eli.etüçãõ dos serviço$; • • • . . . . 

~:3~:2es~••A~ 
VIH ~• Prfoiar p~lainitgraÇão; coott01e1 rapidez, segi.wanç.a, qu~ida,de e ef:i~t~ia dqs ServlÇQ$; 
IX • Orientar continwunente a mão-de~bra ~pregit@ no processo para que nãO QÇotra >()~vfo (;lo objetivo, bem 
cQm'>. falbasproeedimeotaís. Devendo~ contudo; .acatar as dec1Sões e observaçõé$ feitas pefo contratante; . 
X ~ AdOtar todas as pr<Widtncias neeessãrias ao bQm aridamenta dos trabalhos, de forma a não com.prometer o 
desempenho das.• athfü.ta4t$: µ9rrqais. .~. ad.inl.nís.tração • munk:il)al~ ~· ÇQm<> .~ i;egurança de pessoas e das. i.f!S~l1l'fões 
existentes:; · • · · · · · · . . 
CLÁUSULA SitTIMM São obrigações da CONTRATANTE~ • • . 
l ·~ R,emunerar a CONTRATADA de açordQ ÇQQ'\· 1;> vator .e forma de pagamento: ora ajJ;ISUµ:lo; . . . 
II~ Fiscalizar, parti gatatttit a.efi(\ácfa os sel'.Vii;ps executados; vis.ando também o cumprimento das meta$ e objetívos 

~o~~ .•.. ~1- i>oi1ln~~tes que yenbam •• .set OOlie(Wlos pelo rep~ da 

IV ~ Comun,icl:lt' oiicialmente a CONTRAtADA quaisqµ~ ™-b!!S verificadas no cumprimento do contrato. 
CLA.USULA OITAVA: DAS SANÇÕES E PENALIDADES: . . 
PARA.<~~F() .PRIMEIRO: A liciti:U~ qQe e~ejar: o retardamento- dá execução .do <::~e. ·II@ mantiver .os preços da 
pesquisa, .falhar ou fraudar·~ execução do. objeto licítado, êOtnPQrtar~ de mód.o füidôneo, fizer declaração· falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévi-0 da Citação> e âa ~pla gefeM. füzart\ iitlµed~ de licitar e CQnQ"atar 
com a Câmara Mtm!ci:paj de Pauio R.amoo, pelQ pr~ d.e até 05 (eineo) anos; enquanto pe~at'em o5 motivos 
detemtinmites da. puniÇão ou a.tê que seja pmmovida a reabilitação per~~te a pn)pria aut<iri&ldê que apUççiu a pena. 
PAR<~GAAF() SE;(füNDO. A. penalidade Será obrtgatQl'Í:{ill'lente regi~~da. 00 Oíárli->Ofici~ ®.~dQ·@ Maràrihãoe ·DO . 
caso de suspensão .de licitar, a licit1mte devera ser descredenêiad.!;)' por i:gi:uil período. sem prejuízo das demais 
<:omin,ações legais. · • · . · · 
PARAGRAFO TERÇ~IR.9; No caso de inadirrtplemento, a oon~tiu.'IS: estará suje:íta às segwnws penalid~des: 
a) Advertência; • · 
b) Mult~. PQT atrâs() a. cl\da lO • (tríntâ) dias •. no perç~nt~I. Qe 10% {~ por cento)~ calculada $ol:;re q vale>r do .contrato, 
caso não seja:m çumprídas fielmente as c.ond~~$ pa~tuadas; · . ·. . •. · . . 
c)Multa; ·moratória simples; de 0,4% · (qµatró ·décimos . por cento), ·na hipót~. de. ~9 110 cumprimento de. suas 
Q~rigações contl'atllâis, cal:eolaoo sot;)J:e o vaiór dafatura. • • • · . · 
d) SÜspensãQ temporária de particlp1i1oÇão em licitação e impedimento. ®~ntratat •com .Admínistração por perfod.o nãO 
superior a2 (dois)an~ e · · · 

·.•· .. • .. ··.~···.··.··· .. ... ····~·' 



Câmara Municipal de Pa.uloR..-mos 
CNPJ: 07.074.27110001-30 

Rua Clodomir Caróose>; l:Jairro Buriti, sln-CEP 65Jl6-000 """ Pai.»<> ~os ..... MA. 
e) Declaração de inidoneida® p!ll'a licitar .ou ci)Ozya~ com a Administração Pública, • 
·PARÁGRAFO· QUARTA As . sanções previst.as nas• alíneas "a,,., ''e". e "d"• do. Parágrà.fo anterior p<:>@@> ser aplicadas 
juntamente com a da alín~ "!)" do mesmó patágrafq,. façu1tada a defesa previa. do interes,m4o. no respectivo processo, 
•!ló ptátQ deS (cinco) dias úteis • 
. PARÁGMFQ Q{.ll~'tt) . A aplicação. das ~li<l~<leS: previstas· nesta cláUS\'!la é. tle· çompetência. ex.clus.iva. da Câmara 
Muniçipal de Paulo Rain0s. · · 

Dos CASOS n.,; Rt$tlSÃO E 00 RECONU~'IMtNtO 00$ DlRF.ilTOSDAAUMlNISTllAÇÃO 
(ART; 55,.Vlll E IX. La 8'666/93) 

CiAusl.lLA NONA: A res.cisão dQ.. presente contrato poderá ser ami~v~l, por· acorde;> entre as partes;· na ·forma do art. 
M·· n da Lei n~ •. 8.666/93, oujudicial, nos teritlP5 da legislação, 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATANTE se reserva p Qi~it-0 de rescindir o pr@ente contrato unilateralmente. qua.ndo 
ocorrerem às hipówse$ do art. 77 e 78 da Ui n"; &.~de '21 dé janeiro de 1993, 

DA.LEGISLAÇÃQAl'U(;.·\\'EL 

O.A••uu.DÉÇfMA:o~.-.:::::.::.7~.é'"··•···· · "<·· ifj~~í .. 
de preços emitida pela CONTRATADA,. c{)nstante nos autos. · · · · · · · · ·· · · · · · 

CLÁUSULA DtCJMA PRIMEIRA: O presente contrato rege-se pelas disposiç()es expr~ na Lci tf; B.®.6193 e Decreto 
9.412de 18 de junho de 4018 e 1'1lS d~is nonnas vigentes, s~ a.lteraÇõeS e pelos preeeit9S de Direito Público, 
aplicando-se supletivamente os princípias da. Teor\a Geral dos Cóntratos;. as . disposições de Direito Privado,. a Lei 
Orgânica e demais nonnas aplioilveis à espéde. · · 

PARÁGRAFO ÚNICO; Os casos omissos<serão resolvidos à luz da referida Lei suas alterações, recorrendo-se à 
aru1logia. aoscostunws e aQs pnncípi<>sgerals de Direito; 

DA QJJittQ~Ç,ÃQDA CONTRATADA 
(Altt.. ss XIIl;LEr8.66619ta). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGIJNDA: Fica a CONTRATADA ()l;)rigada a tnanter,. durante toda exeeução d() contrato, em 
compatibilidade com as obrigações. por ele assumídas, todas aS: condiyões de habUitaçiiQ e qualificaçã<) exigidas pela 
contratante, 

São obrigações da. .C-Ontratada: 
A Contratada deverá apresentar. os serviços em. boas condições sempre de ~l)r4Q com o solicitado, ® a«irdo com as 
normas estabelecídas pefo contratante; 
Respeitm- as ®flllas e procedimentQS> ® <:(}ntrole e acesso às de~4~ias da CO'NTRATANT~~ 

A obrigação de manterem-.se, <:l1J~11te toda a exec~ílo do contr~o, em compatibiH®de com as obrigações assumidas, 
todas as condições de h111'ifüação e qüálincação e qlla!füade exigidas na. licitaçâo; 

Assumir a respcm$3bilidade pottodos os e~~os pre•tídenclários e obriga.®.es sociais previstos nl.l legi~lação sooial e 
trabalhista em vigor, óbrigaodo~se a Salda-tos· ria. época pr6µ!'ia,. vez· que os sel,IS empregados rião. manterão nenhum 
vínculo emp~gaticfo eom a CQNTR.i\'f.t\.NTE; · · · · · · · 

·.·.••.lW ..................... '· 
~· 



· Câmara Municipal de Paulo Ra}llos 
CNPJ: OJ.074.271!0001-30 

Rua Ck1domir Card0$Q,J3airro Burlfr, s/n ,.,cEP 65;716'000~ Paulo R~ ,..,. MA. 
A Contratada deverá apr~enwr .os servíços em ~S·COl')diÇÕ®' sempre de acordo com ô solidtado. de acordo .com as 
normas estabelecidáS pelo contnimnte, 

·~. 

Paragrafo :Prim~~ro: par~ cempras~ obras e serviços: l'lÇf~irnos ou. supressões de itW25% do valc>t 
atualizado (lo contrato; na forma do § T' dó Art. 6~ da Leí n11 8;666193; 
Pai1*grafo .~ndo: . O con~~ é :<lbrigado à aceitar; na$ rn~s CQnd1ções do contrato. original, 
os · acrêscl mos ou supre~s. que se fizerem nec.essátí:Os, respeitados os lhníte$ . admitid®. · Tanto as 
r;i.l*~rnçõe$ i:!Qntratuafa quru'ltitativas quant0c as. unilaterais qualitativas estão sujeitas aos limites 
preestabelecidos nos:§ §JQe 2ºdóartígo 65 dà·L~ ~66{;, 

·D() Fo.~o 
{Atrr. 55, § 2>, LEr8;666/9J) 

~ CtAusuu DtCIMA TERC&IRA: Fica eleito o foro da Comarca de Paulo ~m~ para dfriinir quaisquer dúvidas 
decorrentes deste. lnstrum~mto, C!Jj~ e;.;.ecução, · imerpretação e soh.tçL\q, · tnciu,si~ dos 

casos omissos.. serão ~inadas pelas nonn~ ~mis, ele 4lrei~o público• aplicando"5e~l~~; sµpl~ivament~. os 
p1'incipios dateenª·~ral dcis.co11tn\tos e das diSposições de dirdtQ privl!ldo; ····· · ··· · ·· · · 

. . . . ... 
. .: .: - .. .·· - : .::· 

E por es~rnj~!)$>e aeordad~ flnruun o p~~~ ®ntrat<> de servi~ profissimuijs em Q2 (9,~} vilis de igual teor, 
jnptaro~ cotl'l ·~ ~stem:w1has ·abaixo, ·para. os fins de díreíto, submis.sos às tey;rà$ estatuí4àS pela Lei S.666193 e aos 
termos do âto qMe attt@zoü a c()ntratação. · · · 

Paulq Ranios (MA), li de •março d~. 2020. 

Presidente da târnara dé PaulQ Ramos~ MA · 
Frarn:isi:o Weitran Arruela; Anôr~cte 

Córitratil:rrt~ 



Cim~r• Munidpalde PaulP·Ram<>s 
. CNPJ: 07Jl74.27IIOOOl-30 

·Rua ClodomirCardosw Bairro Butiti.sJn ~EP 65;716-000•""' Paulo Ramos""" MA. 

PORTARIA NQ . Ql l/2019 

O PRESIDENTE. DA CAMARA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS,. Estado do 
M i\mnhãe>, • tlo uso d.e sua$ 4trjbqiç.(5es l~gw$, 

. . . . RESOtVE: 
. . . . . . . . . . 

.... NOlvIBAR, a Sra. VALDBRLANE PESSOA DA SILVA~ Pom.dora do ÇPF nº 
625.otO.SlJ.;Q7parl:l eill'gQ de Oestoi:ad~Contrat<>cl.adestacasa Legislativa •. 

. · . ·. Dê•se ciência; pubHq.ue.:se e i:urnp. ·.· ra,.se. 
. . . . " . 

· Gabinet(} do Pr~idente daG~ Munfoipal de Paulo RamQi>, Estildo do 

Maranhão em .Q4 dejaneiro de 2019. 



PORTARIA N" O!Oi2ól9 

0 PRESIDENTE !;>A CAMARA 

de suas ntríbuiv~ i~1is, 

NOMEAR, o Sr. RODQl:.fO ioo ROSAJUO SILVA. 
P-0rtadordO:CPF n~ -038;15f Al>â~5$paracargodeCi:inrro4idor da 
desia ema I#gii;~Na. · · 

·.:. -__ - . : . - - . 
. ·.· .:.: .· . 

·: ··:· ·: =-::·::-: 

~-® i!êllda~publjq11e"lle··e CUl11Plà"Se. 

Oablilete .dó Pi®enteda CAnltmí 
Municipal de .Paulo Ra!W>s, E$iad.&d~ Marallhiio em04 <le 
ja,neírode2Q19, · · ··· · 

füru)Ç~ü: Weltran Akru:w\ iuiilrruie 
,~Pre$idenle dá Çíimal'aMunicipalde P~ÜW Rllmqs - Maranhão 

PORT,'\R!AN~ 011/2019·. 

ó PRE$IPEN'tE DA CAMA:RA 
MtJNl('II'ALI:JEMUW IlA..'4ôS, EStadQ do:Matanhàó, 110 ~ 
de. S\UIS lltfibui!jÕC$ l~cÜli 

RESOLVEt 

NOMEAR; aSr<1, VALD.EJU.ANEPB..l)..~OA DA SILVA. 
Por1adora do CPF n• h25c01 OJH3·07 para iiaig~i d<' fü~1Qia íí\i 
Cl:lntraw da d~t11 \JaSa Legíitlatfrà. 

publicação. 

.[)ê..se ~iêrl.;ia., publique-u e l-"ürilj)ra-sé. 

. Gf\binete do Presidente da Cãmllfâ J\1t1nicipal de 
· Pauto RànIDs; Estado do Mar'cuiliâo em 04:. dejaneini de 2.019. 

F~cÍ!;co Wcltooi Arrudl! Atldráde . 
~id®ie dli:Càmara Mmiicipal de I'aii(O ltiimo& ~ Miui!nlíã<1 

O pn.>si<k:11t~ ita Cimam Municip<tl «e Pintlo Ramos, .Estaclo do 
• \\.wiulhã(l, iló ll~o®l! s1ms atríbuio;ões leg:-ils, 

üSOLVE 

. An., V'. ~XQNERAR 1> st' Antônio oliveira teiX~ poi:til~kir <lo RO 
n"Mi222;~1)7~s SSP.IMA e CPF 11°574.20().022&4,. ri:slj;fente e 
®@cililld,Q11~tilc'<i~e,®w~deT~Qil~~iciplll 

•·d!i Pau!Q. Ranw.i - MAçom v~cimenioo e ~'aittag~s na 1,abela eiri 

·~·· .Art 4" "·E$ia. portaria entrara em vigor na data da. sua publicação. 
tev~ ~ diSpo&ições em contrario. 

Gabinete da Cãmara Mu1licípal de Paulo 
Raq:i<:»s· MA. ~m -04 cie FeVl'li"clro de. 20 JC.t 

Frandseo W1lltr1u1 AtTlldll Andrade 
l'NSi~daCâmaraMunidpal 

P<lril coo$Uit~r~a'vêraeidade da publkaÇãó :<lc~sse .. ~"~w .pa1;1lorarnos~iT'iil;ât>v.~r/dom 0-
. . .... ' ...... :: .· . ' ... ··· .. . 


